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Apresentação 
  

  

         No contexto de modernização do Ministério Público Federal, a Secretaria de 

Administração (SA), em conjunto com a Secretaria de Modernização e Gestão Estratégica, 

elaborou uma série de manuais para disciplinar e padronizar as rotinas de trabalho.         

        O presente manual trata do processo de Pagamento de despesas no âmbito da SA. O 

pagamento, enquanto terceiro estágio da execução da despesa pública, caracteriza-se por ser 

uma ordem emanada por servidor/autoridade competente para utilização dos recursos da 

conta única, o ordenador de despesas, com vistas ao crédito ao respectivo favorecido. Ou 

seja, é uma forma de uso dos recursos públicos e, portanto, deve seguir ritos transparentes e 

permeados pelo princípio da legalidade.   

      A Secretaria de Administração é a Unidade Gestora responsável pela execução 

orçamentária e financeira referente à contratação de serviços e a aquisição de bens de 

consumo e permanentes, onde o contratante é a Procuradoria Geral da República (PGR). 

        A execução dos pagamentos das despesas de todas as Unidades Administrativas de 

Gestão da PGR fica a cargo da Coordenadoria de Execução Orçamentária e Financeira 

(CEOF) da SA. 

        

        No intuito de melhorar o fluxo de trabalho e obter maior eficiência, eficácia e 

efetividade, o presente manual prima pela flexibilidade e adaptação, podendo sofrer 

modificações e revisões necessárias para a melhoria contínua.  

  

         O manual tem o objetivo de disciplinar e padronizar rotinas de trabalho; estabelecer 

mecanismos de gestão, avaliação e controle de indicadores de desempenho; proporcionar 

uma atuação institucional transparente e estratégica com foco em resultados, proporcionando 

aos clientes internos e externos respostas mais rápidas e eficazes.  
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           Cabe ressaltar a importância da leitura do manual com respectivo acompanhamento 

do fluxo de atividades, em virtude da variedade de caminhos que o procedimento pode tomar 

durante seu curso.  

 

Âmbito de aplicação – esse Manual de Normas e Procedimentos será executado pela SA no 

âmbito da Procuradoria Geral da República.  
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                                    Indicador do Processo 
  

Indicador Descrição Fórmula do 
Cálculo 

Periodicidade Fonte de 
Informação 

 Percentual das 
despesas pagas 

 Total das despesas 
pagas dentro do 
exercício em 
relação ao total 
empenhado 

 Total pago dividido 
pelo total 
empenhado 

 Trimestral  SIAFI 
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                                                 Pagamento 

 

           A execução da despesa orçamentária pública transcorre em três estágios, que 

conforme previsto na Lei nº 4.320/1964 são: empenho, liquidação e pagamento. 

           O pagamento da despesa, cujo processo é o objeto deste manual, refere-se ao terceiro 

estágio e será processada pela Unidade Gestora Executora no momento da emissão do 

documento Ordem Bancária (OB) e documentos relativos a retenções de tributos, quando for 

o caso. 

           O pagamento consiste na entrega de numerário ao credor e só pode ser efetuado após 

a regular liquidação da despesa. 

           A Lei nº 4.320/1964, em seu art. 64, define ordem de pagamento como sendo o 

despacho exarado por autoridade competente, determinando que a despesa liquidada seja 

paga. 

           Principais documentos contábeis envolvidos nessa fase:  

• OB (Ordem Bancária); 

• DARF (Documento de Arrecadação de Receitas Federais);  

• DAR (Documento de Arrecadação Financeira); 

• GR (Guia de Recolhimento da União) e  

• NL (Nota de Lançamento) em casos específicos.  

(Fonte: SIAFI) 

 

         Antes que ocorra o último estágio da execução da despesa, que é o pagamento, de 

acordo com a legislação vigente, a unidade deverá proceder a retenção na fonte dos tributos 

e contribuições. Entretanto, para realizar as retenções na forma legal prevista, é importante 

que o gestor saiba enquadrar a respectiva situação de pagamento nas hipóteses de incidência, 

ou seja, se naquele pagamento deve ou não incindir a retenção. Existem casos em que a 

legislação excepciona a obrigatoriedade de realização de retenção.  
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         Estima-se um tempo médio de 20 (vinte) dias para a execução do processo de 

pagamento, considerando-se para o cálculo o prazo entre a atividade: "01. Solicita 

pagamento da despesa” e a atividade  “23. Encaminha processo de pagamento” à Área 

requisitante. 
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                                                                   Definições 
 

� Empenho: ato emanado de autoridade competente, que cria para o Estado a obrigação 

de pagamento pendente ou não de implemento de condição. É a garantia de que existe 

o crédito necessário para a liquidação de um compromisso assumido, é o primeiro 

estágio da despesa pública. O Empenho poderá ser reforçado quando o valor 

empenhado for insuficiente para atender à despesa a ser realizada, e caso o valor do 

empenho exceda o montante da despesa realizada, o empenho deverá ser anulado 

parcialmente. Será anulado totalmente quando o objeto do contrato não tiver sido 

cumprido, ou ainda, no caso de ter sido emitido incorretamente. 

     Documento contábil envolvido nessa fase: NE (Nota de Empenho). 

     Os empenhos podem ser classificados em:  

• Ordinário: tipo de empenho utilizado para as despesas de valor fixo e previamente 

determinado, cujo pagamento deva ocorrer de uma só vez;  

• Estimativo: empenho utilizado para as despesas cujo montante não se pode 

determinar previamente, tais como serviços de fornecimento de água e energia 

elétrica, aquisição de combustíveis e lubrificantes e outros; e  

• Global: empenho utilizado para despesas contratuais ou outras de valor determinado, 

sujeitas a parcelamento, como, por exemplo, os compromissos decorrentes de 

aluguéis. 

 

� Liquidação: é o segundo estágio da despesa orçamentária. A liquidação da despesa 

é, normalmente, processada pelas Unidades Executoras ao receberem o objeto do 

empenho (o material, serviço, bem ou obra).Conforme previsto no art. 63 da Lei nº 

4.320/1964, a liquidação consiste na verificação do direito adquirido pelo credor 

tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do respective crédito e tem 

como objetivos: apurar a origem e o objeto do que se deve pagar; a importância exata 

a pagar; e a quem se deve pagar a importância, para extinguir a obrigação. A 

liquidação das despesas com fornecimento ou com serviços prestados terão por base: 

o contrato, ajuste ou acordo respectivo; a nota de empenho; e os comprovantes da 
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entrega de material ou da prestação efetiva do serviço. Principais documentos 

contábeis envolvidos nessa fase: NS (Nota de Sistema) e NL (Nota de Lançamento 

� Ordem Bancária (OB): é um documento que deve ter como favorecido o credor do 

empenho. Este pagamento normalmente é efetuado por meio de crédito em conta 

bancária do favorecido uma vez que a Ordem Bancária especifica o domicílio 

bancário do credor a ser creditado pelo agente financeiro do Tesouro Nacional, ou 

seja, o Banco do Brasil. Se houver importância paga a maior ou indevidamente, sua 

reposição aos órgãos públicos deverá ocorrer dentro do próprio exercício, mediante 

crédito à conta bancária da unidade gestora que efetuou o pagamento. Quando a 

reposição se efetuar em outro exercício, o seu valor deverá ser restituído 

por GRU ao Tesouro Nacional.  

� ATUREMOB: procedimento utilizado no SIAFI que permite ao ordenador de 

Despesa e ao Gestor Financeiro autorizar a liberação da Ordem Bancária.  

  

� SIAFI: Sistema Integrado de Administração Financeira 

 

Área demandante:  Unidade que necessita do material. 

Área requisitante: Unidade administrativa de gestão responsável pela solicitação de 

aquisição do bem ou serviço que se destinará à área demandante. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

� Fonte: Tesouro Nacional
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ELEMENTOS DO PROCESSELEMENTOS DO PROCESSELEMENTOS DO PROCESSELEMENTOS DO PROCESSOOOO    

 

1. Sol1. Sol1. Sol1. Soliiiicita cita cita cita pagamento da despesapagamento da despesapagamento da despesapagamento da despesa    

 
Responsável: Chefe da Área requisitante 

Prazo para realização da atividade:  não se aplica 

  

Solicita pagamento da despesa, por meio de despacho, após verificadas, pelo fiscal responsável, todas 

as etapas para certiicar-se que os serviços prestados ou materiais adquiridos estão de acordo com as 

especificações técnicas exigidas e a confirmação de que a despesa deve ser liquidada e executada.  

 
Importante: À medida que o contrato é executado, o respectivo Fiscal atesta a prestação do 

serviço/fornecimento do material. 

 
 

Modelo disponível: 

NOME ARQUIVO 

Despacho para solicitação de 
pagamento 

(Anexo I) 

 

 

2222. Avalia pagamento da despesa. Avalia pagamento da despesa. Avalia pagamento da despesa. Avalia pagamento da despesa    

 
Responsável: Gabinete da Secretaria de Administração - SA 

Prazo para realização das atividades de 02 e 04:  02 (dois) dias úteis. 

  

Avaliar processo de pagamento que foi encaminhado pela área requisitante. O processo de 

pagamento deverá ser encaminhado ao Gabinete da Secretaria de Administração com, no mínimo, 

08 (oito) dias úteis, antes do prazo de vencimento para pagamento. 
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Modelo disponível: 

NOME ARQUIVO 

Check list para conferência de 
processo de  pagamento 

(Anexo II) 

 

 

 

Obs: Caso o pagamento seja autorizado o processo deve seguir para atividade "04. Assina 

autorização de pagamento", caso contrário o processo deve seguir para atividade "03. Notifica a 

área demandante". 

 

  

3333. . . . NotificaNotificaNotificaNotifica    a a a a área área área área demandantedemandantedemandantedemandante    

 
Responsável: Chefe da Área requisitante 

Prazo para realização da atividade:  não se aplica 

  

Caso esteja faltando algum documento ou seja constatada alguma impropriedade a área demandante 

deve ser notificada. 

 

 
Importante: A área requisitante deve notificar a Área demandante com a maior brevidade possível, 

pois alguns processos de pagamento podem possuir faturas com o prazo de vencimento muito 

curto. 

 

 

 

4444. Assina autorização de pagamento. Assina autorização de pagamento. Assina autorização de pagamento. Assina autorização de pagamento    

 
Responsável: Secretário de Administração - SA 

Prazo para realização das atividades de 02 e 04:  02 (dois) dias úteis. 

  

O Ordenador de despesas deve assinar o despacho de autorização de pagamento e movimentar o 

processo para a CEOF/SA que executará o pagamento da despesa. 
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Base legal:  A IN STN nº 04/2004 dispôs sobre a autorização da ordem bancária:  

Art. 5º A emissão de Ordem Bancária será precedida de autorização do titular da Unidade Gestora, 

ou seu preposto, em documento próprio da Unidade, e para o caso de ordens bancárias que 

necessitam de autorização eletrônica, a assinatura está restrita ao Ordenador de Despesa, titular ou 

substituto, e ao Gestor financeiro, titular ou substituto, indicados no cadastro da tabela das 

Unidades Gestoras, sendo estes os responsáveis pela autorização do pagamento. 

 

Modelo disponível: 

NOME ARQUIVO 

Despacho para autorização de 
pagamento 

(Anexo III) 

 

5555. Confere processo de pagamento autorizado. Confere processo de pagamento autorizado. Confere processo de pagamento autorizado. Confere processo de pagamento autorizado    

 

Responsável: Coordenador da CEOF 

Prazo para realização da atividade:  01 (um) dia útil 

  

Conferir o processo e despacho de autorização do pagamento que foi assinado pelo Ordenador de 

despesas. Logo após, encaminha por meio de despacho simplificado para DIEFI, que fará a execução 

do pagamento. 

 

 

6666. Classifica processo de pagamento. Classifica processo de pagamento. Classifica processo de pagamento. Classifica processo de pagamento    

 

Responsável: Chefe da Divisão de Execução Financeira - DIEF 

Prazo para realização da atividade:  01 (um) dia útil 

  

Classificar o processo, observando se está dentro do prazo de vencimento. Verificar se é aquisição de 

materiais ou prestação de serviços.  O tipo mais comum de pagamento refere-se aos contratos 

celebrados entre a PGR e terceiros, no entanto, a Secretaria de Administração também é responsável 

pela execução dos  pagamentos de Diárias e Reembolsos de despesas da PGR.
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VISÃO GERAL E SIMPLIFICADA DO PROCESSO APTO PARA PAGAMENTO COM AS RESPECTIVAS CLASSIFICAÇÕES: 
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7777. Distribui processo . Distribui processo . Distribui processo . Distribui processo     

 

Responsável: Chefe da Divisão de Execução Financeira - DIEF 

Prazo para realização da atividade:  01 (um) dia útil 

  

Distribuir os processos para os servidores designados da área efetuarem os procedimentos referentes à 

execução do pagamento, após o recebimento dos processos.  

  

  

Boas práticas: Essa designação será feita no Único digital, clicando na aba designação, destacando 

com as letras iniciais do nome de cada servidor designado em cada um dos processos de 

pagamento. Isso facilita a localização dos processos distribuídos a cada servidor. 

 

 

 

8888. Confere documento fiscal. Confere documento fiscal. Confere documento fiscal. Confere documento fiscal    

 

Responsável: Servidor designado da DIEFI  

Prazo para realização das atividades de 08 a 14:  03 (três) dias úteis. 

  

Conferir o documento fiscal, verificando se está de acordo com os dados informados no despacho de 

solicitação de pagamento. 

  

  
  

 

9999. . . . Solicita correçõesSolicita correçõesSolicita correçõesSolicita correções    

 

Responsável: Servidor designado da DIEFI 

Prazo para realização das atividades de 08 a 14: 03 (três) dias úteis. 

  

Caso seja identificada alguma divergência, como: ausência do ateste do documento fiscal, ausência/ 

inexistência de dados bancários ou ausência de informação pertinente, o Servidor da DIEFI deverá encaminhar 

o processo de pagamento para área requisitante para correção. Após as devidas correções o processo deve 

voltar para atividade "08. Confere documento fiscal." 
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Modelo disponível: 

NOME ARQUIVO 

Despacho para correção de divergência 

(Anexo IV) 

 

  

 

10101010. Analisa incidência tributária. Analisa incidência tributária. Analisa incidência tributária. Analisa incidência tributária    

 

Responsável: Servidor designado da DIEFI 

Prazo para realização das atividades de 08 a 14:  03 (três) dias úteis. 

  

A análise tem por finalidade averiguar a consistência das informações fornecidas pelos gestores e demais áreas 

por onde tramitou o processo, com o objetivo de garantir a correta aplicação da legislação vigente, bem como 

para a correta liquidação e execução da despesa, através da verificação da Base legal.  

 

Ao analisar o processo, o Servidor deve observar principalmente se a empresa contratada: 
 

• é optante pelo Simples Nacional, pois neste caso não haverá a retenção dos Tributos Federais;  
 

 
Importante: A informação de optante pelo Simples Nacional deve vir no processo por meio de 

Declaração da empresa contratada. Para confirmar a informação, o Servidor da DIEF deve consultar 

o site: http://www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional/aplicacoes.aspx?id=21 e anexar a 

consulta ao processo de pagamento. 
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Base legal:  INSTRUÇÃO NORMATIVA DA RECEITA FEDERAL Nº 1.234 DE 11/01/12 

 Art. 4º Não serão retidos os valores correspondentes ao IR e às contribuições de que trata esta 

Instrução Normativa, nos pagamentos efetuados a:………….. 

 

XI - pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), de 

que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em relação às suas 

receitas próprias; 

Art. 6°§ 4º Alternativamente à declaração de que trata o caput, a fonte pagadora poderá verificar 

a permanência do contratado no Simples Nacional mediante consulta ao Portal do Simples 

Nacional e anexar cópia da consulta ao contrato ou documentação que deu origem ao pagamento, 

sem prejuízo do contratado informar imediatamente ao contratante qualquer alteração da sua 

permanência no Simples Nacional. (Incluído pela Instrução Normativa RFB nº 1.540, de 5 de janeiro 

de 2015) 

 
 
 

• na prestação de serviços, utilizou mão de obra residente, pois neste caso haverá a retenção dos 
Tributos Previdenciários; 
 
 
 
 

Base legal: INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 971, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2009  

 Art. 112. A empresa contratante de serviços prestados mediante cessão de mão-de-obraou 

empreitada, inclusive em regime de trabalho temporário, a partir da competência fevereiro de 1999, 

deverá reter 11% (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal, da fatura ou do recibo de prestação 

de serviços e recolher à Previdência Social a importância retida, em documento de arrecadação 

identificado com a denominação social e o CNPJ da empresa contratada, observado o disposto no 

art. 79 e no art. 145. 

 
 
 
 
 
 



   22 

 

 
 
 
 
 

 
• Prestou o serviço no DF ou em outra localidade, para que seja utilizada a legislação específica, 

 com relação ao ISSQN. 
 
 
Base legal:  As legislações mais consultadas para análise da incidência dos tributos são: 
  
1. TRIBUTOS FEDERAIS 
  
  a. INSTRUÇÃO NORMATIVA DA RECEITA FEDERAL Nº 1.234 DE 11/01/12 

http://www18.receita.fazenda.gov.br/legislacao/ins/2012/in12342012.htm 

  b. LEI COMPLEMENTAR 123 DE 14/12/06 – SIMPLES NACIONAL 

http://www.planalto.gov.br/CCivil_03/leis/LCP/Lcp123.htm 

  

2. TRIBUTOS PREVIDENCIÁRIOS 

  

  a. INSTRUÇÃO NORMATIVA DA RECEITA FEDERAL Nº 971 DE 13/11/09 

http://www3.dataprev.gov.br/sislex/paginas/38/MF-RFB/2009/971.htm 

  

3. IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN 

  

  a. LEI COMPLEMENTAR 116 DE 31/07/03 – REGRA GERAL DO ISSQN 

  b. Devido ao fato do ISSQN ser um tributo de competência Municipal, há a necessidade de 

constantes consultas das legislações municipais pertinentes sempre atentando à regra geral 

disposta na LC 116/03, devendo, de forma geral: 

    i. Verificar a natureza e o local da prestação do serviço: 

    ii. Verificar a existência de convênio entre o Município competente pela arrecadação do tributo e 

o STN (>conmun); 

    iii. Consultar a legislação do Município para verificar as regras da substituição tributária bem como 

as alíquotas determinadas para os respectivos serviços; 

    iv. Atentar-se às demais exigências legais dispostas na legislação pertinente. 
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11111111. Preenche planilha. Preenche planilha. Preenche planilha. Preenche planilha    

 

Responsável: Servidor designado da DIEFI 

Prazo para realização das atividades de 08 a 14:  03 (três) dias úteis. 

 

No intuito de otimizar os serviços, foi elaborada uma planilha para confecção do despacho de instrução do 

pagamento, onde, após toda a análise do processo e predeterminação dos tributos incidentes no respectivo 

pagamento, verificação da legislação vigente e correção de eventuais equívocos, são preenchidas as 

informações para cálculos dos tributos e do valor líquido a ser pago à contratante. 

 
Atenção: O servidor deve verificar o prazo de validade das certidões negativas do Fundo de 

Garantia de Tempo de Serviço (FGTS) e da Receita Federal do Brasil (CND), anexadas pelo 

Fiscal/Gestor do contrato. Caso estejam vencidas, a consulta deve ser feita por meio do site: 

https://www3.comprasnet.gov.br/SICAFWeb/public/pages/security/loginUasg.jsf 

 

 
  
  

Modelo disponível: 

NOME ARQUIVO 

Planilha para pagamento 

(Anexo V) 

 

  
  

 

11112222. Confere planilha. Confere planilha. Confere planilha. Confere planilha    

 

Responsável: Chefe da Divisão de Execução Financeira - DIEF 

Prazo para realização das atividades de 08 a 14:  03 (três) dias úteis. 

  

O Chefe da DIEFI deverá conferir a planilha de pagamento, observando se as retenções foram inseridas 

corretamente de acordo com a legislação vigente, CNPJ, dados bancários (informados geralmente no corpo 

do documento fiscal) número da nota de empenho e demais informações pertinentes constantes da planilha.  

  
Caso seja constatado algum erro ou pendências o processo deve voltar para atividade "10. Analisa incidência 

tributária." 



   24 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
Atenção: A planilha de pagamento, que também é um despacho de pagamento, deve ser assinada 

pelo Servidor designado e pelo Chefe da DIEFI. 

 

 

 

 

11113333. . . . ApropriaApropriaApropriaApropria    no SIAFIno SIAFIno SIAFIno SIAFI    

 

Responsável: Servidor designado da DIEFI 

Prazo para realização das atividades de 08 a 14:  03 (três) dias úteis. 

  
Após análise da incidência tributária, emissão do despacho de pagamento (planilha conferida e assinada pelo 

Chefe da DIEFI) procede-se com a apropriação da despesa no SIAFI. Neste momento serão inseridas no SIAFI 

as informações da planilha referentes ao documento fiscal, nota de empenho, termo de contrato, incidência 

tributária e outros lançamentos (se houver). 

 

 

Atençao:  Há uma exceção quanto às aquisições que devam passar pela análise e registro da 

Subsecretaria de Logística e Serviços gerais (SUBLOG) onde esta efetua o registro e executa a 

apropriação da despesa no SIAFI. Neste caso, o processo será remetido a CEOF para veriifcar a 

incidência dos tributos e efetuar somente a execução do pagamento, após a apropriação ser 

executada na SUBLOG. Maiores detalhes na página… 
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13.1 PASSO A PASSO PARA APROPRIAÇÃO DA MAIORIA DOS PAGAMENTOS 

 

Passo1  
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Passo 2 

 
Alguns termos que são utilizados para apropriação do pagamento das despesas no SIAFI: 
  
• Documento Hábil: Tipo de documento a ser utilizado para apropriação dos pagamentos, os mais utilizados: 

  1- Nota de Pagamento – NP: Utilizado para apropriação da maioria dos pagamentos contratuais; 

  2- Autorização de Viagem – AV: Pagamento de diárias; 

  3- Reembolso – RB: Pagamento de reembolso; 

  4- Recibo de Pagamento – RP: Pagamento de prestadores de serviços autônomos. 
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Passo 3 
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Passo 4 

 

• Situação do Documento: “Código” parametrizado correspondente ao tipo de pagamento a ser liquidado 

ou outros lançamentos (tributos), os mais comuns: 

  1- DSP001: liquidação da maioria das prestações de serviço; 

  2- DSP101/102/201/202: liquidação (SUBLOG) de aquisição de materiais; 

  3- DDF001: inclusão de recolhimento tributário por meio de Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

– DARF; 

 5- DDR001: inclusão de recolhimento de tributos municipais por meio de Documento de Arrecadação – DAR; 

 6- DGP001: inclusão de recolhimentos previdenciários por meio de Guia de Previdência Social – GPS. 
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Passo 5 
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Passo 6 
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Passo 7 
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Passo 8 
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Passo 9 
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Passo 10 
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Passo 11  
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Passo 12 
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Passo 13 
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Passo 14 
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Passo 15 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



   40 

 

 

 

 

 

 

Passo 16 
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Passo 17 
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Passo 18 
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Passo 19 
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Passo 20 
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Passo 21 
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Passo 22 
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Passo 23 
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Passo 24 
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14141414. Efetua pagamento. Efetua pagamento. Efetua pagamento. Efetua pagamento    

 

Responsável: Servidor designado da DIEFI 

Prazo para realização das atividades de 08 a 14:  03 (três) dias úteis. 

  

Nesta fase, o servidor deverá preencher no SIAFI as informações referentes aos dados do pagamento. Em 

seguida, deve registrar as informações para que o SIAFI emita o número dos documentos gerados.  Clicando 

no número gerado para cada documento, esse pode ser visualizado e salvo ou impresso, para posteriormente 

ser juntado ao processo de pagamento. Os principais documentos a serem emitidos são:  

 

• Nota de Sistema (NS)  

• Documento de Arrecadação de Receitas Federais - Darf (DF)  

• Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais - Dar (DR)  

• Guia da Previdência Socila - GPS (GP) e  

• Ordem Bancária (OB) ou Guia de Recolhimento da união - GRU (GR).  

 

 

Atençao: Em alguns casos pode acontecer de a nota de empenho não possuir crédito disponível 

para que seja efetuado o pagamento, sendo assim, o processo será restituído para a área 

requisitante para que tome as providências necessárias. Neste caso não será possível proceder com 

a apropriação da despesa, pois o SIAFI apresentará um alerta de erro que impedirá sua execução, 

enquanto não houver crédito disponível na nota de empenho. 
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14.1 PASSO A PASSO PARA INCLUSÃO DOS DADOS PARA PAGAMENTO NO SIAFI 

 

Passo 1  
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Passo 2 
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Passo 3 
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Passo 4 
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Passo 5 
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Passo 6 
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Passo 7 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



   57 

 

 

 

 

 

Passo 8 

 

 

  
 

 

 

 

 

 



   58 

 

 

 

 

 

 

Passo 9 

 
 

 

 

 

 

 

 



   59 

 

 

 

 

 

Passo 10 

 
 

 

 

 

 

 

 



   60 

 

 

 

 

 

 

Passo 11 

  

  

 

 

 

 

 

 

 



   61 

 

 

 

 

 

 

 

Passo 12 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



   62 

 

 

 

 

 

 

Passo 13 

 

 
 

 

 

 

 

 

 



   63 

 

 

 

 

 

 

Passo 14 

  
 

 

 

 

 

 

 



   64 

 

 

 

 

 

 

Passo 15 
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Passo 16 
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Passo 17 

 

 

 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

Atenção: Os documentos devem ser impressos em PDF e salvos no computador do Servidor para 

posteriormente serem anexados ao processo eletrônico de pagamentos do Sistema Único Digital. 
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14.2 PASSO A PASSO PARA INCLUSÃO DOS DOCUMENTOS NO PROCESSO DE PAGAMENTO DO 

SISTEMA ÚNICO DIGITAL 

 

Passo 01 

 

 
 

 

 

Passo 02 
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Passo 03 
 

 
 

 

Passo 04 
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Passo 05 
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Passo 06 
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Preencher todas as informações solicitadas no despacho e anexar o arquivo, que foi salvo em PDF, na aba 
“Selecionar arquivo PDF”, dos documentos de pagamento emitidos. Em seguida, clicar em “Salvar e fechar”. 
Logo após, o despacho deverá ser assinado digitalmente pelo servidor. 
 

Após a inclusão do arquivo dos documentos de pagamento emitidos, o Servidor deverá clicar em “Instruir 

despacho simplificado” no Único Digital, e emitir um despacho para o Núcleo de Conformidade Documental 

(NUCONF) que fará a conferência de todos os documentos emitidos: 

 

  
  

 

 

 

 

Modelo disponível: 

NOME ARQUIVO 

Despacho para Conformidade Documental 

(Anexo VI) 
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Em seguida deverá movimentar o Processo de pagamento, para o Núcleo de Conformidade Documental 

(NUCONF. 
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14.3 OUTROS TIPOS DE PAGAMENTO 

 

14.3.1 AQUISIÇÃO DE MATERIAL – LIQUIDADO PELA SUBSECRETARIA DE LOGÍSTICA E SERVIÇOS GERIAS 

(SUBLOG) 

                   A diferença entre a execução de pagamentos cuja a liquidação tenha sido efetuada pela SUBLOG 

para outros contratos, é que para os já liquidados, proceder-se-á à inclusão dos tributos inerentes ao 

fornecimento do material, a retificação do campo “Observação” do “Pré-doc” da aba “Dados de pagamento”, 

a retificação do valor líquido (caso haja tributos a serem recolhidos) e a alteração da data de vencimento. 

                  Para acessar o documento lançado pela CLOG, acessar o documento por meio da transação 

“CONDOC” do SIAFI-WEB, clicar em “Alterar documento hábil”. 

 

 

 

 

 

 

Consultar   documento  lançado  pelo  
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14.3.2 CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO (OB-FATURA) OBD 

 

 

             Quando for pagamento à concessionária de serviços públicos, tais como: Embratel, Oi Telecom, CAESB, 

faturas do cartão corporativo, etc. O tipo de ordem bancária a ser gerada será a OB-fatura OBD, que diverge 

dos outros tipos de ordem bancária pelo fato de fazer-se necessária a execução de um procedimento por parte 

do Ordenador de Despesas e do Gestor Financeiro por meio da transação “>ATUREMOB” que consiste, de 

forma simplificada, na autorização virtual por meio do SIAFI para que o Banco do Brasil “libere” o pagamento 

das respectivas OB-Faturas. 

           A OBD deve ser assinada eletronicamente pelo Gestor Financeiro e pelo Ordenador de Despesas por 

meio da transação ATUREMOB no SIAFI , no mesmo dia de sua emissão, até às 15:00h, quando possui item da 

lista com valor acima de R$ 50.000,00; nos demais casos será até às 16:45h. Ressalta-se que a OBD emitida e 

não autorizada (ATUREMOB) será automaticamente cancelada. 

           A única diferença no procedimento para pagamento de tais serviços será no preenchimento da aba 

“Dados de Pagamento” onde será informado o CNPJ do Banco do Brasil (00.000.000/0001-91) e no “Pré- Doc” 

será alterado o tipo de OB para fatura, conforme tela a seguir: 
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Após essas alterações, proceder com o preenchimento e execução do pagamento normalmente. 
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14.3.3 UNIDADE GESTORA – UG POR GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO – GRU 

 

              Para pagamentos a serem efetuados a outras Unidades Gestoras (EBC, SERPRO, Imprensa Nacional, 

etc) serão observados os mesmos passos para os pagamentos contratuais, utilizando a Situação do Documento 

“DSP007” na aba “Principal com Orçamento” e, ao invés do document de pagamento gerado ser a OB, emitir-

se-á uma GRU, conforme telas a seguir: 
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   81 

 

 

 

 

 

14. 4 CANCELAMENTO E RETIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS EXECUTADOS 

 

              No caso de, após a execução dos pagamentos e dos recolhimentos tributários, for identificado algum 

erro que deva ser corrigido, os passos a serem adotados são: 

 

� Para Ordem Bancária – OB: >CANOB; 

� Para Tributos Federais – DARF: >CANDARF; 

� Para Imposto sobre serviço (ISS) – DAR: >CANDAR; 

� Para Recolhimentos previdenciários (INSS e INSP) – GPS: >CANGPS. 

 

Ressalta-se que o documento a ser cancelado será APENAS aquele que deva ser retificado, salvo exceções 

onde todos os documentos, inclusive o documento de lançamento (NP, DT, AV, etc), deverão ser cancelados. 

 

Exemplo: 
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                Após confirmar as alterações, executar normalmente no “GERCOMP” e encaminhar o processo para 

o Núcleo de Conformidade Documental para conferência e prosseguimento. 
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14.5 PAGAMENTO DE DIÁRIAS 

 

                   A DIEFI é também responsável pelo pagamento das diárias devidas ao Membros, Servidores e 

Colaboradores eventuais do Ministério Público Federal, diárias estas que podem ser referentes às viagens 

nacionais ou internacionais. 

 

 

 

14.5.1 NACIONAIS 
 

              Para pagamento dos processos de diárias nacionais os quais contenham vários beneficiários, 

primeiramente faz-se necessário o registro da Lista de Credores – LC no SIAFI, ou através da transação 

“>ATULC” ou através do procedimento automático na transação “>GERABT”, procedimento este que utilizar-

se-á o Sistema de Gestão de Viagens – SGV, onde este emitirá um arquivo para upload para o Sistema de 

Transmissão de Arquivos – STA do SERPRO e, no dia útil seguinte, a LC estará disponível no SIAFI. 

 

 

 

                 Segue abaixo o passo a passo para geração da LC automaticamente, procedendo-se com o upload 

do arquivo gerado através do sistema SGV, upload no STA e execução do comando “>GERABT” no SIAFI: 
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Passo 1 

 

 

Passo 2 
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Passo 3 

 

 

Passo 4 
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Passo 5 

 

 

Passo 6 
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Passo 7 

 

Passo 8 
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Passo 9 

 

 

Passo 10 
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Passo 11 

 

 

Passo 12 
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Passo 13 

 

 

Passo 14 
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Passo 15 

 

Passo 16 

 

 

Após os procedimentos de upload do arquivo e execução do comando “>GERABT”, no dia seguinte, 

verificaremos o processamento dos arquivos. 
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Passo 17 
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Passo 18 
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Passo 19  
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Importante:  

.É regra geral, nos pagamentos no âmbito do Governo Federal, que o beneficiário seja cadastrado 

no SIAFI. Assim, seja este pessoa física ou jurídica, ganha a denominação genérica de credor. Antes 

de emitir a ordem bancária, o servidor deve primeiramente cadastrar o beneficiário do pagamento 

na tabela de credores, por meio da transação ATUCREDOR. No momento em que lança o CPF ou 

CNPJ do credor, o SIAFI acessa a base de dados cadastral para validar o CPF ou CNPJ e traz outras 

informações como o nome completo e a situação de regularidade perante a Receita Federal.  

. Após atualizar os dados do credor, o servidor procederá ao cadastramento do domicílio bancário 

do mesmo (banco, agência e conta). Quando o credor possuir domicílio bancário no Banco do 

Brasil, o SIAFI validará se o CPF ou CNPJ informado é o mesmo constante da conta corrente. Caso 

sejam diferentes será informada tal divergência. A validação em tempo real é feita somente com o 

Banco do Brasil. Para outros bancos, o sistema aceitará os dados bancários informados. Todavia, 

quando o crédito for enviado ao banco favorecido, será verificado se o destinatário do crédito é o 

detentor da conta, caso não o seja os recursos serão devolvidos para a conta única, informando o 

número da OB que será cancelada. 

. Somente após o cadastramento do credor e do seu domicílio bancário o servidor poderá emitir a 

OB. A simples emissão não garante que o credor receberá o dinheiro, pois para sacar recursos da 

conta única são necessárias as assinaturas ou autorizações de duas pessoas da unidade gestora, 

designados como ordenador de despesas e gestor financeiro, que são os responsáveis pelo 

pagamento 
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Passo 20 
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Passo 21 
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Passo 22 
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Passo 23 
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Passo 24 
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Passo 25 
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Passo 26 
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                Após a emissão e conferência da lista gerada pelo SIAFI, procederemos com a liquidação e 

pagamento do processo, onde o tipo do documento a ser utilizado no SIAFI será a “AV”, com a 

situação“DSP081”. 

                Ressalta-se que a única diferença para o pagamento de diárias com outras modalidades de 

pagamento, será no preenchimento do “Pré-Doc” da aba “Dados de Pagamento”, onde o tipo de OB a ser 

gerada será a “OB-Banco” e informando o número da Lista de Credores gerada pelo SIAFI no campo “Número 

da Lista”no formato AAAALCNNNNNN, por exemplo: 2017LC000001. 

 

 

14.5.2 INTERNACIONAIS 
 
                Nas viagens internacionais, o beneficiário poderá optar por receber os valores em moeda 

nacional ou em moeda estrangeira, informações estas que serão fornecidas pela Central de Viagens e 

Eventos – CVE, assim como o desconto do auxílio alimentação, caso houver. 

 
 
14.5.3 DEPÓSITO EM CONTA 
 
              No caso de opção por recebimento em moeda nacional, procederemos com a conversão da moeda 

estrangeira para o Real, utilizando-se a cotação da moeda no dia da emissão da OB, e depósito do montante, 

deduzido o valor referente ao auxílio alimentação, na conta corrente informada no processo. 

              O mesmo procedimento é adotado para pagamento das diárias nacionais, onde a diferença será no 

preenchimento da observação, que deverá conter: 

                       • Objetivo da viagem; 

                       • Período das diárias (informado no relatório emitido pela CVE); 

                       • Cotação da moeda estrangeira; 

                       • Valor do desconto referente ao auxílio alimentação. 
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                    LANÇAMENTOS A PARTIR DA ABA “PRINCIPAL COM ORÇAMENTO” 

 

Passo 01 
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Passo 02 
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Passo 03 
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14.5.4 AQUISIÇÃO DE MOEDA ESTRANGEIRA 
 
 
                  Optando em receber a quantia em moeda estrangeira (espécie), antes da conversão dos valores, 

deve-se: 

• Entrar em contato com Banco do Brasil (agência governo), por e-mail, no dia anterior a emissão da OB, 

para que seja informada a cotação, do dia, para venda da moeda estrangeira. 

• Informada a cotação, inserir os dados do beneficiário na planilha de pagto da CEOF, convertendo a 

moeda e descontando o valor do auxílio alimentação. 

 

Modelo de planilha para pagamento de Moeda Estrangeira: 
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• Fazer o ofício de solicitação que será entregue juntamente com a ordem bancária emitida, no Banco 

do Brasil (agência Itamarati), local de entrega da moeda, assinado pelo Ordenador de Despesas. 

 

Modelo de Ofício de solicitação Moeda Estrangeira: 
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• Após o fornecimento das informações pelo Banco do Brasil, procedemos com a conversão da moeda 

e emissão da ordem bancária do tipo câmbio (OB-CAMBIO). 
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14.6 PAGAMENTO DE REEMBOLSO 

 

             Para os pagamentos referentes à reembolso de despesa, seja ela motivado por viagem a serviço, 

gastos do servidor para a Administração Pública, programas de bolsas de estudos ou qualquer tipo de 

reembolso, o pagamento ocorrerá de maneira similar às Diárias, por meio de lista ou para apenas um 

beneficiário, utilizando-se o Tipo de Documento “RB” e Situação do Documento “DSP901”.  

 

14.7 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR AUTÔNOMO 

          Para pagamento dos prestadores de serviços autônomos (tradutores juramentados, participantes da 

banca de concurso de Procuradores, etc), procede-se com a análise da incidência tributária para cálculo dos 

valores referentes ao DARF, ISS, INSS e INSP (encargos patronais) e emissão do despacho paraautorização do 

pagamento, onde, após conferência, procede-se com a liquidação e pagamento da despesa. 

           A liquidação e pagamento referente aos prestadores de serviços autônomos, é efetuado através do 

Tipo de Documento “RP” e Situação do Documento “DSP051”, diferindo dos outros pagamentos apenas pelo 

fato de fazer-se necessária a inclusão do Encargo Patronal – INSP na aba “Encargo” com a situação “ENC024”. 
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PREENCHIMENTO DA PLANILHA: 
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14.8 REGULARIZAÇÃO DE ORDEM BANCÁRIA CANCELADA AUTOMATICAMENTE PELO SIAFI 
 

              Após executado o pagamento, eventualmente ocorrem cancelamentos automáticos da OB por 

diversos motivos, os mais identificados são devido à inconsistência nos dados bancários utilizados para 

pagamento, que usualmente são por alteração da agência, da conta, inativação da conta, conta informada ser 

poupança ou conjunta e outras. 

              Identificada tal ocorrência, há dois procedimentos a serem adotados, a regularização do pagamento 

informando os dados bancários corretos ou o estorno dos valores para a nota de empenho. 

 

 

14.8.1 PAGAMENTO DE ORDEM BANCÁRIA CANCELADA  
 
            Quando identificado o cancelamento através de mensagem automática no SIAFI e/ou consulta na conta 

contábil 218913603 (ordens bancárias canceladas), verificamos a qual processo a OB se refere e solicitamos as 

informações corretas à Área demandante do pagamento. 

           Cabe ressaltar que os saldos existentes nesta conta não podem ultrapassar o mês subsequente, ou seja, 

até o limite de fechamento do mês cujas as OB’s foram canceladas, tais saldos devem ser regularizados, seja 

por meio do pagamento, seja por meio do estorno da despesa. 

            Após serem prestadas tais informações, procedemos da seguinte forma:  
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14.8.2 ESTORNO DE ORDEM BANCÁRIA CANCELADA  
 

           No caso de os valores não serem devidos, ou devido à falta de informações necessárias para 

regularização das OB’s canceladas por parte da Área demandante, faz-se necessária a regularização da conta 

de OB cancelada, seguindo os passos a seguir: 
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Exemplo de observação: “ESTORNO DE VALORES AO EMPENHO DEVIDO À FALTA DE INFORMAÇÕES PERTINENTES 

PARA RETIFICAÇÃO DA ORDEM BANCÁRIA CANCELADA AUTOMATICAMENTE POR INCONSISTÊNCIA NOS DADOS 

BANCÁRIOS.” 
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14.9 REGULARIZAÇÃO DE DEVOLUÇÃO DE RECURSOS POR MEIO DE GRU 
 

             As devoluções de recursos são motivadas por várias situações, as mais recorrentes e as que são de 

responsabilidade da DIEFI o acompanhamento, são referentes às devoluções de diárias e de recursos sacados 

e não utilizados no Suprimento de Fundos. 

            Tais devoluções são efetuadas por meio do pagamento de uma GRU que pode ser emitida pelo link 

http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_simples.asp , onde a sua quitação gera um Registro 

de Arrecadação – RA no SIAFI, gerando um saldo na conta contábil 111122001, conta corrente F0190000000 

987 (Devolução de Despesa), conta esta que segue a mesma lógica da conta de OB cancelada, ou seja, não 

pode ultrapassar o mês subsequente com saldo nesta conta. Para consulta do dia de fechamento para 

regularização das contas, consultar a transação “>CONFECMES” no SIAFI operacional: 
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          Para consultar a conta, após efetuar o login no SIAFI, executa-se o comando “>CONRAZAO” e 

informamos a conta a ser pesquisada (MESMO PROCEDIMENTO PARA CONSULTA DE OB CANCELADA): 
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Detalhar (Teclar “F2”) todas as RA’s de débito (identificado com um “D” após o valor da RA) para verificar se 

são referentesà devolução de diárias; 

• Código de recolhimento: 

� 68802-9 

• Verificar qual exercício da devolução: 

Nosso número/número de referência: geralmente os 4 últimos dígitos representam o exercício da diária 

recebida. 

 

 

Caso a devolução seja referente ao exercício anterior, seguir o passo a passo seguinte (RETIFICAÇÃO DE GRU) 
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Caso a devolução seja referente ao exercício corrente, proceder da seguinte forma: 

Acessar o SIAFI-WEB: https://siafi.tesouro.gov.br/senha/public/pages/security/login.jsf 

� Ir para o módulo “INCDH” 

� Tipo de documento “DD” e confirmar 

 

• Ir para aba “Principal com orçamento” 

� Situação: DVL081 e confirmar 
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• Preencher os campos: 

� Vinculação de pagamento: 400 

� Nº de empenho, subitem e valor: identificar o nº da NE de pagamento das diárias. 

 

 

• Ir para aba “Dados de recebimento” 

� Atentar à data do recebimento e clicar em “Pré-doc” 
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• Preencher a observação, geralmente será a mesma descrição utilizada na observação dados básicos, 

após, clicar em “Confirmar” 

 

 

• Clicar em “Registrar” e anotar o número do documento DD gerado. 
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• Ir para a transação “GERCOMP” 

� Natureza: “Recebimento” 

 

 

• Escolher a melhor forma de filtrar 

� A maneira mais fácil será filtrando pelo “Número documento hábil” preenchendo o ano,  

tipo e número. 

� Teclar “enter” 
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• Clicar no check box e selecionar a opção “R” (Realizar) e após clicar em “Executar”. 
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14.10 RETIFICAÇÃO DE GRU 
 
          Pode ocorrer de, após o pagamento da GRU e respectivo Registro de Arrecadação, identificar que o 

código utilizado para recolhimento foi equivocado, fazendo-se necessária a retificação do código utilizado 

para o código correto. 
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14.11 ATUALIZAÇÃO DOS ARQUIVOS DE PAGAMENTO NO WIKI 
 
          Para agilizar a consulta e acompanhamento dos pagamentos executados, disponibilizamos os arquivos 

obtidos através do Tesouro Gerencial na Intranet da PGR, arquivos estes que são salvos no WIKI da DIEFI no 

link: https://wiki.mpf.gov.br/index.php5/SA:CEOF:DEOF e disponibilizados na Intranet no endereço 

http://intranet.mpf.mp.br/areastematicas/administrativas/administracao/servicos/pagamentos-contratuais 

,contudo, para manutenção atualizada dos arquivos, faz-se necessário que diariamente as consultas no Tesouro 

Gerencial sejam executadas e proceder-se com o upload dos arquivos para o WIKI. 
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Após login, copiar e colar o link EM OUTRA ABA DO NAVEGADOR: 
 
https://tesourogerencial.tesouro.gov.br:443/servlet/mstrWeb?evt=2001&src=mstrWeb.my.fbb.fb.2001&folde
rID=19843CF211E5107D00000080612D0000&server=161.148.236.53&Project=TESOURO%20GERENCIAL&po
rt=0&share=1 
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15. Confere documentos emitidos 

 

Responsável: Chefe ou servidor designado do (NUCONF) 

Prazo para realização da atividade:  01 (um dia útil) 

  

A conformidade de registro de gestão consiste na certificação dos registros dos atos e fatos de execução 

orçamentária, financeira e patrimonial incluídos no Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo 

Federal – SIAFI e da existência de documentos hábeis que comprovem as operações. São Verificados se os 

registros dos atos e fatos de execução orçamentária, financeira e patrimonial efetuados pela Unidade Gestora 

Executora foram realizados em observância às normas vigentes e à existência de documentação que suporte 

as operações registradas. 

  

Caso haja alguma inconsistência ou pendência de documentos, o processo será devolvido para DIEFI, voltando 

para atividade "12. Confere planilha". 

 

Base legal: As atividades de Conformidade de Gestão estão em consonância com os fundamentos 

legais a seguir especificados, e serão objeto de manualização específica: 

• Instrução Normativa nº 06, de 31 de outubro de 2007; 

• Macro função nº 020314, de acordo com o Sistema Integrado de Administração Financeira 

do Governo Federal – SIAFI; 

• Decreto nr. 6.976, de 07/10/2009 – Dispõe sobre o Sistema de Contabilidade Federal e dá 

outras providências. 
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11116666. Emite planilha de conformidade. Emite planilha de conformidade. Emite planilha de conformidade. Emite planilha de conformidade    

 

Responsável: Chefe ou servidor designado do NUCONF 

Prazo para realização da atividade:  01 (um dia útil) 

  

Após constatar que todas as informações referentes ao pagamento estão de acordo com as normas vigentes, 

deverá ser emitida a planilha de conformidade documental. Em seguida, o processo deverá ser movimentado 

para a CEOF, por meio de despacho simplificado, para conferência, autorização e assinatura eletrônica do 

Gestor Financeiro no SIAFI. 

 

 

 

Modelo disponível: 

NOME ARQUIVO 

Planilha de  Conformidade Documental 

(Anexo VII) 

 

 

 

    11117777. Confere . Confere . Confere . Confere documentos do documentos do documentos do documentos do processo de pagamentoprocesso de pagamentoprocesso de pagamentoprocesso de pagamento    

 

Responsável: Coordenador da CEOF 

Prazo para realização da atividade:  01 (um) dia útil 

  

Conferir todos os documentos que foram emitidos para a execução do pagamento, principalmente aqueles 

relacionados à Nota de Empenho, documento fiscal, despacho de solicitação, autorização do ordenador de 

despesas, e demais documentos referentes a liquidação e execução da despesa. 

  

Caso haja alguma divergência, o processo será devolvido para NUCONF, voltando para a atividade "15. 

Confere documentos emitidos". 
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11118888. Assina . Assina . Assina . Assina Ordem Ordem Ordem Ordem BancáriaBancáriaBancáriaBancária    

 

Responsável: Coordenador da CEOF 

Prazo para realização das atividade: 01 (um) dia útil 

  

Assinar as ordens bancárias eletronicamente no SIAFI, por meio da transação >ATUREMOB (Atualiza liberação 

ordem bancária), após a conferência de todos os dados relacionados ao pagamento. 

 

Base legal:  

• consoante o parágrafo 2º do artigo 74 do Decreto-lei nº 200/1967, o pagamento de despesa 

far-se-á mediante ordem bancária, obrigatoriamente assinada pelo Ordenador de Despesas 

e pelo encarregado do setor financeiro (Gestor Financeiro). 

 
 

 

 

Atenção:   

• Se a assinatura eletrônica do Ordenador de Despesas e do Gestor financeiro, não ocorrer 

em sete dias após a emissão da OB, esta será cancelada e os recursos correspondentes 

serão devolvidos à conta única. 

• Na Secretaria de Administração o Ordenador de Despesas é representado pelos Secretário 

de Administração e Secretário de Administração Adjunto e o Gestor Financeiro é o 

Coordenador da CEOF. 
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11119999. . . . Assina Ordem BancáriaAssina Ordem BancáriaAssina Ordem BancáriaAssina Ordem Bancária        

 

Responsável: Secretário de Administração  

Prazo para realização da atividade: 02 (dois) dias úteis 

   

Assinar as ordens bancárias que foram autorizadas, no SIAFI, por meio da transação: >ATUREMOB. 
 
  

Atenção:   

• Há uma exceção quanto à emissão de Ordem Bancária de Fatura (OBD) pois estas devem 

seguir os passos das atividades de 13 a 19 no mesmo dia de sua emissão, pois de acordo 

com o Manual do SIAFI a OBD deve ser assinada eletronicamente pelo Gestor Financeiro 

e pelo Ordenador de Despesas por meio da transação ATUREMOB no SIAFI até às 15:00h, 

quando possui item da lista com valor acima de R$ 50.000,00; nos demais casos será até 

às 16:45h. Ressalta-se que a OBD emitida e não autorizada (ATUREMOB) será 

automaticamente cancelada. 

 

• A OBD é utilizada para pagamento de faturas que possuam código de barras. Como 

exemplo, tem-se as faturas emitidas para pagamento de concessionárias de água, energia 

e telefone ou para quitação de tributos estaduais ( IPVA) e municipais (ISS), junto aos 

respectivos governos, estes últimos nos casos em que o município não for conveniado com 

o SIAFI. Para emissão de OBD, é necessário ser anexada uma lista de faturas (transação 

ATULF) no SIAFI, mesmo nos casos de pagamento de uma única fatura. 
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20202020. Emite relatório de . Emite relatório de . Emite relatório de . Emite relatório de ordens bancáriasordens bancáriasordens bancáriasordens bancárias    

 
Responsável: Coordenador da CEOF 

Prazo para realização da atividade:  Quinzenal  

  

Após assinatura eletrônica das ordens bancárias, deverá ser emitido relatório das ordens bancárias autorizadas 

(RT - Relação das Ordens Bancárias Siafi) por data informada, por meio da transação >IMPRELOB no SIAFI. As 

RTs devem ser assinadas eletronicamente pelo Ordenador de Despesas e pelo Gestor Financeiro para fins de 

auditoria e conformidade dos registros de gestão documental da unidade. 

 

Importante:  

. A assinatura das RTs devem ser realizadas para todos os dias úteis de um respective mês, no 

máximo, até a data de encerramento do mês no SIAFI. 

 

Exemplo: 
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22221111. . . . Assina relatório de ordens bancárias emitidasAssina relatório de ordens bancárias emitidasAssina relatório de ordens bancárias emitidasAssina relatório de ordens bancárias emitidas    

 

Responsável: Secretário de Administração  

Prazo para realização da atividade:  03 (dois) dias úteis 

 

Assinar eletronicamente, no Sistema único digital, a Relação das Ordens Bancárias Siafi - RT, referente aos 

pagamentos realizados. Em seguida, encaminha-se para CEOF. 

22222222. . . . Anexa relatório de ordens bancárias emitidasAnexa relatório de ordens bancárias emitidasAnexa relatório de ordens bancárias emitidasAnexa relatório de ordens bancárias emitidas    

 

Responsável: Coordenador da CEOF 

Prazo para realização da atividade:  02 (dois) dias úteis 

 

Anexar a Relação das Ordens Bancárias Siafi - RT, assinada pelo Gestor financeiro e o Ordenador de Despesas, 

ao processo eletrônico que foi criado para armazenar as RTs do respective exercício. 

 

22223333. . . . Encaminha processo de pagamentoEncaminha processo de pagamentoEncaminha processo de pagamentoEncaminha processo de pagamento    

 

Responsável: Coordenador da CEOF 

Prazo para realização da atividade:  02 (dois) dias úteis 

 

Encaminhar os processos de pagamento, após assinatura eletrônica das ordens bancárias, para as áreas 

responsáveis que solicitaram o pagamento, por meio de despacho simplificado. 

 

Modelo disponível: 

NOME ARQUIVO 

Despacho de encaminhamento após 
pagamento 

(Anexo VIII) 

 

 

 

Observação: os processos de Suprimento de Fundos e alguns processos que são de 

responsabilidade da CEOF deverão ser guardados na própria CEOF. 
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                       MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA 

ANEXO I – MODELO DE DESPACHO PARA SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO 
 

À SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - SA/SG 

  

Em XX de XXXX de 20XX. 

 Assunto: Pagamento de fatura - Termo de Contrato nº XX/20XX 

Referência: PGEA nº 1.00.000.XXXXXX/20XX-XX 

 

Senhor Secretário,           

            De ordem, trata-se de despesa referente ao Termo de Contrato nº XX/20XX cujo objeto é a prestação 
de serviços e/ou aquisição de  
................................................................................................................................................................ 

 

              O documento fiscal nº xxx (fl.xx), correspondente aos serviços prestados e/ou materiais entregues 
no mês de xxxx/20xx, encontra-se atestado, conforme informação prestada pelo fiscal técnico do contrato à fl. 
xx, e constante do Demonstrativo Financeiro do Sistema de Gestão Administrativa – SGA. 

              Constam também nos autos as seguintes informações: 

- Certidão do FGTS, fl. xx 

- Certidão CND União, fl. xx 

- Glosa no valor de R$ xxxx, fl. xx (se houver), tendo em vista……… (motivação) 

- Disponibilidade Orçamentária, fl. xx 

                       Informo que a NF nº xxxx, no valor de R$ xxxxx, deverá ser paga com os recursos inscritos na 
seguinte nota de empenho: 

- 20xxNE000xxx: R$ xxxx        

            Dessa forma, de ordem, remeto o presente processo a essa Secretaria de administração para 
providências necessárias ao pagamento da despesa acima citada. 

          

    Respeitosamente, 

<Nome do solicitante> 

                              <Cargo ou Função> 

Assinado Digitalmente 
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                       MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA 

ANEXO II – MODELO DE CHECK LIST PARA CONFERÊNCIA DE PROCESSO DE  
                     PAGAMENTO 

 

 

CHECH LIST/SA 
CONFERÊNCIA DE PROCESSO-PAGAMENTO DE DESPESA 

 

 

 

Processo nº: 1.00.000.XXXXXX /201X-XX 

Interessado: ............................................................ 

 

 

ITENS GERAIS 
EM 

CONFORMIDADE 
SEM 

CONFORMIDADE OBSERVAÇÃO 

Danfe atestado    

Disponibilidade Orçamentária     

Nota de empenho    

Glosa (se houver)    

Certidão do FGTS    

Certidão CND União    

Despacho do Gestor da área requisitante em 
conformidade 

   

 

 

Brasília, xx de xxxx de 20xx. 

 

                                                 Nome do servidor  

                       <Cargo ou Função> 

     Assinado Digitalmente
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                       MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA 
                SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO III– MODELO DE DESPACHO PARA AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO 

 

 

 

Despacho nº: xxxx/20xx/SA 

RERERÊNCIA: (nº do processo de pagamento) 

 

 

DESPACHO 

 

 

De acordo com o despacho de solicitação de pagamento, fl. xx, e demais informações dos autos, 

autorizo pagamento do valor líquido ao prestador de serviços indicado na nota de pagamento (NF 

xxxx, atestada), fl. xx, bem como recolhimento dos tributos e contribuições.  

 

 

 

                                                                                                     Brasília, .... de …… de 20… 

 

 

                                                   Secretário de Administração  

Assinado Digitalmente 
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                       MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA 

             COORDENADORIA DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

                              DIVISÃO DE EXECUÇÃO FINANCEIRA 
ANEXO IV – MODELO DE DESPACHO PARA CORREÇÃO DE DIVERGÊNCIA. 

 

 

À .............................................. 

Assunto:(ausência do ateste, dados bancários........) 

 

 

                                                            DESPACHO 

 

 

 

Encaminhamos os autos para (citar o tipo de divergência encontrada e que demanda providências) 

referentes ao pagamento da Nota Fiscal nº xxxx, fl. xxxx. 

 

 

 

 

 

Brasília-DF, …. de …. de 20… 

 

 

 

          Nome do servidor   

                   <Cargo ou Função> 

                        Assinado Digitalmente 
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                             MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
COORDENADORIA DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

                               DIVISÃO DE EXECUÇÃO FINANCEIRA 

ANEXO V – MODELO DE PLANILHA (DESPACHO) PARA PAGAMENTO 
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                       MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA 

         COORDENADORIA DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

                               DIVISÃO DE EXECUÇÃO FINANCEIRA 

ANEXO VI – MODELO DE DESPACHO PARA CONFORMIDADE          
DOCUMENTAL 

 

 

 

RERERÊNCIA: (nº do processo de pagamento) 

 

 

 

                                                DESPACHO 

 

 

 

Remeto o presente procedimento à PGR/NUCONF/SA – NÚCLEO DE CONFORMIDADE DOS 

REGISTROS DE GESTÃO para análise da conformidade documental. 

 

 

 

 

                                                                                                     Brasília, xx de xxxx de 20xx.  

 

 

 

                                                   Nome do servidor da DIEFI 

               <Cargo ou Função> 

Assinado Digitalmente 
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                       MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA 

             COORDENADORIA DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

              NÚCLEO DE CONFORMIDADE DOS REGISTROS DE GESTÃO 

ANEXO VII – MODELO DE PLANILHA DE CONFORMIDADE DOCUMENTAL 

Processo N° 1.00.000.0xxxxx/20xx-xx  

ITENS CONFERIDOS 
EM 

CONFORMIDADE 
SEM 

CONFORMIDADE OBSERVAÇÃO 

DANFE/Nota Fiscal emitida para CNPJ da Unidade    

DANFE/Nota Fiscal devidamente atestada    

Certidões de Regularidade Fiscal    

Empenhos emitidos em nome do CNPJ do DANFE/ Nota 
Fiscal 

 
 

       

Pagamento devidamente autorizado    

NS xxxx de 20xx foi registrada no CNPJ do DANFE/Nota 
Fiscal, estão corretos a Inscrição Genérica (se pagamento de 
contrato), a variação patrimonial diminutiva, a conta contábil, 
possível glosa e valor bruto. 

 

  

DARF xxxx, xxxxx,, de 20xx foram registrados no CNPJ 
correto, estando corretas a alíquota do recolhimento, base de 
cálculo, nº de processo e valor. 

   

DAR xxxx, xxxx de 2017 foram registrados no CNPJ correto, 
estando corretos o Município beneficiado, o código da receita, 
alíquota, número e data de emissão de nota fiscal e valor. 

  
 

GPS xxxx de 20xx foi registrada no CNPJ correto, estando 
correto o código de recolhimento, competência e valor. 

  
 

OB xxxxxx de 20xx foi registrada no CNPJ correto, estando 
corretos dados bancários do credor, nº de processo, empenho e 
valor líquido. 

  
 

GR xxxxxx de 20xx foi registrada para o credor correto, estando 
corretos o código de recolhimento, nº de processo e valor 
líquido. 

   

Em cumprimento à IN/STN nº 06, de 31/10/2007, certificamos que foi procedida a Conformidade de 
Registro de Gestão relativa aos documentos registrados no SIAFI na data de XX/XX/20XX.  
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Encaminhamos os autos à  CEOF e à Secretaria de Administração para assinatura de ordem bancária 
eletrônica. 

Após encaminhe-se para: 

Setor responsável/arquivamento 

gestor do contrato  

 

 

                                                                                                 Brasília……, de …..de 20… 

ASS: …………………………… Responsável pela Conformidade dos Registros de Gestão 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

( ) 

( ) 

Nome do servidor 



   175 

 

                                                  

                       MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA 

             COORDENADORIA DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

ANEXO VIII – MODELO DE DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO APÓS                                                   
PAGAMENTO 

 

 

 

Despacho nº: ................. 

Referência: nº do Processo 

Assunto: Registrar 

 

 

 

Informo que o pagamento da Nota fiscal xxx, à fl. xx,  foi realizado e autorizado no SIAFI, 

mediante assinatura eletrônica, pelo Ordenador de Despesas e pelo Gestor Financeiro, 

conforme ordem bancária nº xx, à  fl. xx. Encaminho para .........................., área gestora da 

despesa, para ciência e demais providências. 

             

                      Atenciosamente, 

 

                                                                                             Brasília, .... de ..... de 20... 

 

 

 

                                                     COORDENADOR DA CEOF 

                   Assinado Digitalmente 

 

 

 


